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Requerimento nº ___/ 2013.
Ao Excelentíssimo Senhor

FERNANDO ROSA VALLE
Presidente da Câmara de Vereadores
Aos Ilustríssimos Vereadores
Câmara Municipal de Vereadores

Canela – RS
Senhor Presidente, Senhores Vereadores:
O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com o disposto no 
art. 74 do Regimento Interno, requer que seja desarquivado por esta casa o PL 144 de 2012, que “Autoriza o Poder Executivo a receber doação de um imóvel para fins de retificação de rua”.
Justificativa:
Tal solicitação tem como finalidade beneficiar os moradores locais, tendo em vista a existência da rua já estar consolidada a mais de quinze anos, e que há interesse público na regulamentação da via já existente.
         Não deixando de ressaltar a questão da melhor qualidade de vida dos moradores do local, podendo contar com a localização e a identificação da rua, vindo assim a beneficiar toda a comunidade de uma maneira em geral. 
           Câmara Municipal de Canela, 27 de Fevereiro de 2013.
                                                                       Ademar Santana

                                                                        Vereador - PSD
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